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AVISO

 

DE PREGÃO Nº 159/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PROCESSO Nº 86602/2020 –

 

FLY Nº 0333.0005740/2020

 

TIPO: MENOR PREÇO

 
 

A Prefeitura do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público, para 
conhecimento de interessados, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
execução direta, do tipo “menor preço por ITEM”, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Objeto: 

 
Aquisição de materiais de 

expediente, com a finalidade de atender os Projetos sociais vinculados a esta Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania. Conforme C.I. nº 152/2020 e solicitação nº 1297/2020, a pedido da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no Anexo I –  Termo de 
Referência do Edital.

 
 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção:  Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina.

   

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações

 

localizado 
no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia:

 

25/08/2020 às 09h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 11  de agosto

 

de 2020.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

Ata da

 

quadragésima

 

terceira

 

reunião

 

ordinária da

 

Comissão  de Regularização  Fundiária de imóveis.

 

No dia seis de agosto de dois mil e vinte às  dezesseis

 

horas

 

e trinta minutos,

 

na sede da Agência de Habitação 

de Nova Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros.  Titulares:

 

Déborah

 

Bethânia Girão Pinto,

 

Jessica 

de Jesus Silva, Aline Oliveira dos Santos, Priscila Pereira de Souza

 

Petyk, Gilmar de Barros Maciel, Maicon 

Richer Ferreira Agostinho.

 

A

 

Sr.ª Déborah

 

iniciou a

 

reunião cumprimentando e agradecendo a presença

 

de 

todos.

  

A comissão aprovou 16

 

(dezesseis) processos sem indenização, que serão encaminhados para entrega.

 

Relação de beneficiários com parecer sem

 

indenização

 

N

 

QD

 

LT

 

REQUERENTES

 

PROCESSO

 

1

 

80

 

15

 

ANGELIN ROSA DA COSTA

 

80822/2019

 

2

 

81

 

17

 

CAROLINE LOPES ALVES

 

64789/2018

 

3

 

81

 

14

 

SIMONE DE OLIVEIRA CRUZ

 

65271/2018

 

4

 

80

 

13

 

JOSE ANDRADE DE LIMA

 

64610/2018

 

5

 

80

 

03

 

VERA LUCIA MENEZES DE SOUZA

 

63372/2018

 

6

 

38

 

11

 

NEUSA VIEIRA GALINDO

 

72635/2019

 

7

 

38

 

07

 

MARIA LINO ANDRADE

 

65254/2018

 

8

 

37

 

11

 

GISELE PIO DOS

 

SANTOS

 

BARBOSA

 

63184/2018

 

9

 

78

 

06

 

OSCALINA LUIZA DE GODOY FARIAS

 

73132/2019

 

10

 

78

 

02

 

RAFAEL DE FREITAS BERNARDES

 

64419/2018

 

11

 

38

 

19

 

VINICIUS DE SOUZA SOBREIRO

 

63373/2018

 

12

 
38

 
26

 
MARIA ROSA ALVES ROCHA

 
63975/2018

 

13
 

37
 

17
 

ROZA ALVES LEÃO
 

CABRAL
 

65248/2018
 

14 37 04 MAURICIO APARECIDO DAN 63974/2018  
15

 
14

 
05

 
SIDNEY  MAIA  SANTANA

 
64016/2018

 16

 

81

 

16

 

OSMAR  ANTONIO  DA ROCHA

 

72573/2019

 
A Secretária Geral

 

pergunta se há algo mais e encerra a reunião.

  

Eu Déborah Bethânia Girão Pinto, lavrei a 

presente ata que, após ser lida e aprovada, será  assinada por todos os presentes.

 
DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Secretária Geral

 

MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 

Representante da Ordem do Advogado do 

Brasil-

 

OAB

 

JESSICA SILVA DE JESUS

 

Representante da Arquitetura 

 

Município de Nova Andradina

 

PRISCILA

 

PEREIRA DE SOUZA

 

PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

Representação da AGEHNOVA

 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo-

 

CAU

 

DECRETO

 

Nº. 2.597, de 30

 

de Julho

 

de 2020.

 

Altera o Decreto 2.572, de 30 de junho de 
2020, e dá outras providencias.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas e eficazes 
para enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), sendo que inclusive a União já 
decretou estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 
2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV);

 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal 173/2020 prescreve em seu §1º do artigo 8° que 
o disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a medidas de combate à calamidade pública 
referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração;

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal 173/2020 permite, então, a majoração de auxílios, 
vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho 
indenizatório, em favor de membros de Poder se for decorrente de medidas de combate à calamidade pública referida 
no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração (§1º c.c. VI, ambos do artigo 8° da Lei Complementar 
Federal 173/2020);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:

 

Art. 1° Ficam acrescentados os incisos XII, XIII e XIV ao §1° do artigo 1° ao Decreto 2.572, de 30 de 
junho de 2020, os quais possuem a seguinte redação:

 

Art. 1°

 

...

 

§1°

 

...

 

XII –

 

Consulta de Enfermagem ESF 40h (quarenta horas): 19,5% (dezenove inteiros e 
cinco décimos por cento) do valor da Unidade Fiscal Municipal –

 
UFM, por consulta;

 

XIII -

 
Procedimento Técnico Enfermagem ESF 40h (quarenta horas):

 
4% (quatro por 

cento), do valor da Unidade Fiscal Municipal –  UFM, por consulta;  
XIV - Agente Comunitário de Saúde ESF 40h (quarenta horas): 10  % (dez por cento) do 
valor da Unidade Fiscal Municipal –

 
UFM, por visita;

 de acordo com tabela em anexo;

 
Art. 1°-A

 

O pagamento da gratificação de incentivo à produtividade de cada categoria 
profissional que trata este Decreto fica limitado à

 

quantidade de

 

ações constantes no 
anexo I.

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 1° de 
julho de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 30 de julho de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

DECRETO Nº. 2.597, DE 30 DE JULHO DE 2020

 

ANEXO I 

 

Categoria

 

Produção máxima

 

para cálculo 
pagamentto

 

Carga horária

 

Médico

 

Clínico Geral ESF

 

360 consultas

 

40 horas

 

Médico Clínico Geral 

 

190 consultas

 

20 horas

 

Médico Especialista 

 

190 consultas

 

20horas 

 

Médico Especialista Neurologia e Psiquiatrica

 

150 consultas

 

20 horas

 

Médico

 

Especialista Neurologia e Psiquiatrica

 

240 consultas

 

40 horas

 

Médico USG

 

360  exames

 

40 horas

 

Médico USG

 

200 exames

 

20 horas

 

Odontólogo

 

ESF

 

170 consultas 

 

40 horas

 

Odontólogo CEO

 

170 consultas

 

40 horas

 

Odontólogo CEO

  

85 consultas

 

20 horas

 

Enfermeiro

 

ESF

 

50 consultas

 

40 horas

 

Técnicos em Enfermagem

 

ESF

 

150 procedimentos

 

40 horas

 

Agente Comunitário de Saúde

 

60 visitas/mês

 

40 horas

 

 

Criado pela Lei Nº 1.336 de 09 de setembro de 2016

Ano: IV - N°0911  12 de Agosto 2020, Quarta-Feira  
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Ano: IV - N°911
  

12 de Agosto 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

 
 

  



 
               

  

 

PORTARIA Nº. 609, de 11

 

de

 

Agosto

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que

 

a

 

servidora

 

pública

 

Neide Aparecida da Silva Miguel

 

solicitou a concessão 
da licença para desempenho de atividade política (desincompatibilização), uma vez que pretende concorrer à

 

eleição de novembro

 

de 2020

 

(autos 87.014/2020);

 

CONSIDERANDO

 

que os servidores públicos, estatutários ou não,

 

dos órgãos ou entidades da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, 
inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, devem se afastar até 03 (três) meses anteriores

  

ao pleito, 
garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais, conforme estabelece o artigo 1°,

 

II, “l”, da LC

 

64/1990;

 

CONSIDERANDO

 

que o

 

servidor,

 

candidato a cargo eletivo,

 

terá direito a licença remunerada 
durante o período que mediar entre a sua escolha, em convenção partidária, e o décimo dia seguinte

 

ao das 
eleições que tiver concorrendo, nos termos do artigo 125 da Lei Complementar 42/2002;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Conceder afastamento para fins de desincompatibilização  eleitoral, a partir de 14  de 
agosto de 2020 até o dia 15 de novembro de 2020, a servidora  pública  municipal NEIDE APARECIDA DA SILVA 
MIGUEL, ocupante do cargo de Auxiliar

 
de Serviços de Básicos, lotada

 
na Secretaria Municipal de Saúde

 
(art. 1º, 

inc. II, alínea “l” da LC 64/90). 

 
Art. 2º

 

Conceder,

 

após a comprovação da escolha da

 

servidora

 

supracitada

 

em convenção 
partidária,

 

a licença remunerada para o desempenho de atividade política, durante o período que mediar entre a 
sua escolha, em convenção partidária,

 

até o décimo dia seguinte ao das eleições que tiver concorrendo

 

(art. 125 
da Lei Complementar nº 042/02).

 

Art. 3°

 

O servidor público municipal não escolhido na convenção partidária para concorrer nas 
eleições deverá retornar imediatamente ao exercício de sua função.

 

Art. 4°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a licença

 

da

 

servidora

 

constante nesta 
Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 
do dia

 

14

 

de agosto

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de agosto

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86932/2020 -

 

FLY Nº 0333.0006070/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento Anora Allipta, com a 
finalidade de atender a ação judicial interposta por Laurindo Premiani, em face do Município de Nova Andradina, 
conforme autos n°0805335-42.2019.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação  , como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme 
parecer jurídico às fls. 35 e 36 do processo. 3.

 
Favorecidas:

 
 

3.1

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,

 

perfazendo um valor de R$ 1.372,86(um mil e 
trezentos e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos), pelo período de 06 (seis) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco)

 

Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 11 de agosto de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa
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Ano: IV - N°911
  

12 de Agosto 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

 
 

  



TERMO DE ENCERRAMENTO DA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº070/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

070/2019, do PROCESSO 
73346/2019, celebrado com o(s) Fornecedor(es):

 

FABIO JUNIOR DOS SANTOS-ME, CNPJ nº 
08.582.667/0001-51, WF ELETROAR EIRELI, CNPJ nº 22.067.330/0001-37, ALESSANDRO APARECIDO 
DOS SANTOS 02398901165, CNPJ nº 31.335.166/0001-92.

 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA por motivo de que todos 
os termos e condições terem sidos cumpridos a contento pelo Município e o(s) fornecedor(es).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no 
Contrato/Ata de Registro de Preços;

 �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 03

 

de Junho de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 143/2019

 

objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO, DE ó LEOS LUBRIFICANTES, COM TROCA PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DESTA 
SECRETARIA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, tendo como FORNECEDORES (es) 
ZIZO AUTO CENTER LTDA - ME, CNPJ nº 24.000.734/0001-39 -  vigência 24/07/2019  à 25/07/2020. O MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 

os preços registrados na presente

 

Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

14

 

de Abril de 2020.

 
Sergio 

 

Dias

 

Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2019,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 205/2019

 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ATENDER COM HOSPEDAGEM NO MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, tendo como FORNECEDOR:

 

RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS LTDA ME ;-
 

vigência 21/09/2019
 

à 20/09/2020. O MUNICIPIO DE NOVA 
ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  Setor de Licitação, para fins de 
atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

20

 

de Junho

 

de 2020.

 
Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2019,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 226/2019

 

objeto: AQUISIÇAÕ DE MEDICAMENTO QUE SERÃO DESTINADOS AO

 

ATENDIMENTO D EPACIENTES USUÁRIOS SO SUS, PERTECENTES AOS PROGRAMAS: DST/AIDS, 
HIPERTENSÃO, DIABETES, IDOSO, PROGRAMA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, GESTANTE E OUTROS . 
Tendo como FORNECEDOR(es):

 
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ N°:65.817.900/0001-71, 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI CNPJ N°: 30.766.874/0001-15, PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA CNPJ N°:81.706.251/0001-98, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ 
N°:44.734.671/0001-51, COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI CNPJ N°: 09.315.996 /0001-07, -

 
vigência 

05/11/2019

 
à 06/11/2020. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 
MS, através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 

meio do

 

Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

06

 

de Agosto

 

de 2020.

 

Sergio Dias de Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 04/2020

 

objetivo: ORDENAR ABERTURA DE PROCESSO 
LICITATóRIO, ATRAV ÉS DO SITEMA DE REGISRTO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLóGICOS PARA ATENDER OS CENTROS DE ESPECIALIDADES ODONTOLóGICAS E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, tendo como FORNECEDORES (es):

 

MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA CNPJ N °: 24.595.488/0001-05, ODONTOMED CANAA LTDA CNPJ N°

 

:07.536/0001-68, DU 
BOM DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO MEDICO-HOSPITALAR CNPJ N°

 
: 18.483.775/0001-20, IN-DENTAL 

PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPITALARES CNPJ N°
 

:07.788.510/0001-14, ODONTOSUL LTDA 
CNPJ N° :04.971.211/0001-22, SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR CNPJ N°  
:28.546.470/0001-74, PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES CNPJ N° :21.504.525/0001 -34, 
ASTHAMED COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES CNPJ N°: 07.955.424/0001 -59-

 vigência 05/02/2020

 

à 04/02/2021. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de 
Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

04 de

 

Agosto

 

de 2020.

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO

 

CONTRATO

 

Nº

 

263/2019

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº

 

54/2016, resolve registrar o 
encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº

 

263/2019, celebrado com a Empresa

 

JFL Construtora Eireli.

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a contento 
pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As

 
garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 �

 
A

 
reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
  

Nova Andradina-MS, 11

 

de Agosto

 

de 2020.

 

Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária 

 

Municipal de Educação, Cultura

 

e Esporte.

 
 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 174/2019 –

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 267/2019, Objeto:

 

Aquisição

 

de Conjuntos Escolares (Mesa e Cadeira); 
Aluno e Professor, a fim de atender a Rede Municipal de Ensino para o Ano Letivo de 2020.

 
Tendo 

como FORNECEDOR:
 

ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CNPJ Nº 
34.832.381/0001-97 – VIGÊNCIA: 07/01/2020 À 06/01/2021.  O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de 

Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 13

 

de Agosto de 2020.

 
Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 02/2020–

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 02/2020, Objeto:

 

Aquisição gêneros alimentícios para atender com 
café da manhã os atletas que participarão nos Eventos Esportivos da FUNAEL em 2020.

 

Tendo como 
FORNECEDORES:

 
LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ nº 37.564.739/0001-39; REGINALDO GUILHERME 

DE MORAIS MARQUES, CNPJ nº 12.772.446/0001-13; BENEDICTO PEREIRA FILHO & CIA,
 

CNPJ nº 
21.073.224/0001-01 – VIGÊNCIA: 24/01/2020 À 23/01/2021.  O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, 
que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de 

Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 12

 

de Agosto de 2020.

 
Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 57/2020–

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 090/2020, Objeto:

 

Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e 
ferramentas, afim de atender as eventuais manutenções das dependências do Estádio Andradão, 
Ginásio de Esportes e Centro de Eventos,

 
Tendo como FORNECEDOR: COMERCIAL ELETRICA 

ANZAI LIMITADA,
 

CNPJ: 03.922.226/0001-38
 

-
  

VIGÊNCIA: 07/05/2020
 

À 06/05/2021.
 

O MUNICÍPIO DE 
NOVA ANDRADINA – MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da 
Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de valores e ficam MANTIDOS os preços 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 12

 

de Agosto

 

de 2020.

 

 

Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 56/2020–

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 082/2020, Objeto:

 

Contratação de empresa especializada em 
arbitragem para os eventos esportivos da FUNAEL. Tendo como FORNECEDOR: ASSOCIAÇÃO 
VILAS BOAS,

 
CNPJ: 09.194.360/0001-46

 
-

  
VIGÊNCIA: 06/05/2020

 
À 05/05/2021.

 
O MUNICÍPIO DE 

NOVA ANDRADINA – MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da 
Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de valores e ficam MANTIDOS os preços 
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 12

 
de Agosto

 
de 2020.

 

 

Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2020

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA № 01/10/2020 

 

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 02/ 10/2020

 
  

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 02/10/2020,

 

convoca os

 

profissionais

 

de Saúde Publica 
constantes da listagem abaixo, classificados

 

para o

 

cargo/função de

 

Profissional de Saúde Publica

 

–

 

Médico –
CPVID-19 E ESF,

 

para atuarem

 

no atendimento no

 

Polo de Atendimento ao Coronavírus

 

e ESF. (Estratégia 
Saúde da Família), a

 

comparecerem

 

no

 

Setor de Pessoal desta Secretária, munidos de seus documentos 
pessoais, (Cópias legíveis) do RG, CPF (CIC), Certidão de comprovação do estado civil, Certidão de Nascimento 
dos filhos menores de 14 anos (se tiver) com atestado de vacinação atualizada, Histórico Escolar, Comprovante 
de residência (Conta de água, luz ou telefone), Reservista, Título

 
de Eleitor com comprovante da última votação, 

Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se houver), e, ainda, originais da Carteira de Trabalho,  bem como, 
para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo temporário e por prazo 
determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 

 Profissional de Saúde Publica –

 
Médico COVID-19

 NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 
Janaina Dalla Martha Paes

 

26.602.171-2

 

1º

 

Profissional de Saúde Publica –

 

Médico ESF

 

NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 

Arnol Lemos Neto

 

001.607.099

 

1º

 

Nova Andradina-MS, 11

 

de agosto

 

de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

149/2020

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa CREDEQUIA CENTRO 
RECUPERAÇÃO

 

DE

 

DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLISTA.

 

DO OBJETO: Contratação de clinica especializada em internação compulsória desintoxicação para menores, 
com a finalidade de atender ação judicial interposta a favor de João Vitor de Almeida Alves e Paulo Henrique 
Araújo Silva, autos nº 0000089-64.2020.8.12.0017 e 0800376.33.2016.8.12.0017.

 

Conforme

 

CI 441/2020

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

 

SAÚDE, solicitação 1352/2020, como Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços

 
(Artigo 24, ART.4 CAPUT da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), con forme parecer jurídico às 

fls. 59
 

e 60
 

do Processo
 

n.: 86339, FLY n.: 0333.0005477/2020.
 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento sera  da assinatura do contrato, por um 
período de até 31 de dezembro de 2020. 
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 19.200,00

 
(dezenove mil

 
e duzentos

 
reais).

 As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho n.: 1791/2020; Proj./Ativ.:2.277

 

–

 

Manutenção e Encargo com 
Investimentos/BLGES/Gestão SUS; Elemento de Despesa: 3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 

(0002)–

 
Sentenças Judiciais

 

-

 

consignadas no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Cód. Red. (89)

 

Nova

 

Andradina -

 

MS, 05

 

de Agosto

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

CREDEQUIA CENTRO RECUPERAÇÃO DE 

 

Secretário Municipal de Saúde

 

DEPENDENTES QUIMICOS E ALCOOLISTA

 

Ordenador de Despesa

     

Tiago De Oliveira Castro

  

Contratante

 

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 004

 

AO CONTRATO Nº 323/2016

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado à GENTE SEGURADORA S.A., resolvem 
em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 004

 

ao Contrato nº 323/2016.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo c ontratual previsto na Cláusula 
Segunda, para o período compreendido entre o dia

 
26/10/2020

 
a 26/10/2021, tendo em vista se tratar de 

contratação de serviço de natureza contínua
 

de seguro automotivo da frota
 

de veículos
 

da SEMEC, e as condições 
se enquadram perfeitamente no interesse da administração  e, levando em consideração que a prorrogação não  
trará alteração no valor pactuado. A prorrogação encontra fundamento no art. 62, §3º, I,  da Lei n° 8.666/93  e 
demais normas gerais.

 Nova Andradina, MS, 03

 

de julho

 

de 2020.

 
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

GENTE SEGURADORA S.A.

 
Secretária

 

Municipal de Educação 

    

Marcelo Wais

 

Cultura e Esporte

   

Contratada

 

Contratante
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 005/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2020

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 005/2020, Processo Administrativo nº 
192/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Clínica Médica (pronto socorro). O contrato de credenciamento terá vigência 
de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte da 
Administração. 

 
 

 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

 

G.G ZANDONA CLÍNICA MÉDICA LTDA

 

Profissional: Guilherme Henrique Zandona

 
  

Serviço de Clínica Médica: 
plantão presencial -

 

12

 

horas.

 

R$

 

1.200,00

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 
 

Nova Andradina -
 

MS, 10
 

de agosto
 

de 2020.    
 

 
NORBERTO FABRI JUNIOR

 Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 005/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2020

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 005/2020, Processo Administrativo nº 
192/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Clínica Médica (pronto socorro). O contrato de credenciamento terá vigência 
de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte da 
Administração. 

 
 

 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

 

MQ CARMINATTI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

 

Profissional: Murilo Quizini Carminatti

 
  

Serviço de Clínica Médica: 
plantão presencial -

 

12

 

horas.

 

R$ 1.200,00

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 
 

Nova Andradina -
 

MS, 07
 

de agosto
 

de 2020.    
 

 
NORBERTO FABRI JUNIOR

 Diretor Geral da FUNSAU-NA
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 005/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2020

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 005/2020, Processo Administrativo nº 
192/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Clínica Médica (pronto socorro). O contrato de credenciamento terá vigência 
de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte da 
Administração. 

 
 

 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

 

RODRIGO DUARTE FRANCO

 

Profissional: Rodrigo Duarte Franco

 
  

Serviço de Clínica Médica: 
plantão presencial -

 

12

 

horas.

 

R$ 1.200,00

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 
 

Nova Andradina -
 

MS, 10
 

de agosto
 

de 2020.    
 

 
NORBERTO FABRI JUNIOR

 Diretor Geral da FUNSAU-NA

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 005/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 192/2020

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços

 

de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

             

HOMOLOGAR o procedimento licitatório de Credenciamento n° 005/2020, Processo Administrativo nº 
192/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Clínica Médica (pronto socorro). O contrato de credenciamento terá vigência 
de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, havendo interesse por parte da 
Administração. 

 
 

 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

 

CALDEIRA & SPOLADORE LTDA

 

Profissional: Rodrigo Caldeira Spoladore

 
  

Serviço de Clínica Médica: 
plantão presencial -

 

12

 

horas.

 

R$ 1.200,00

 

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus legais efeitos. 

 
 

Nova Andradina -
 

MS, 07
 

de agosto
 

de 2020.    
 

 
NORBERTO FABRI JUNIOR

 Diretor Geral da FUNSAU-NA
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